Decreto de 11.09.2003

Cria o Comité Interministerial da Inclusdo Social de Catadores de Lixo.
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84, inciso VI, alinea "a", da

Constituigéo,

DECRETA:

Art. 12 Fica criado o Comité Interministerial da Inclusdo Social de Catadores de Lixo, com a finalidade de:

| - implementar o Projeto Interministerial Lixo e Cidadania: Combate a Fome Associado a Inclusdo de
Catadores e a Erradicagao de Lixdes, visando garantir condi¢des dignas de vida e trabalho a
populagéo catadora de lixo e apoiar a gestdo e destinagdo adequada de residuos solidos nos
Municipios;

Il - articular as politicas setoriais e acompanhar a implementagdo dos programas voltados a
populagéo catadora de lixo;

Il - definir mecanismos de monitoramento e avaliagdo da implantagdo das agdes articuladas que
deverdo atuar de forma integrada nas localidades.

Art. 22 O Comité Interministerial da Inclusdo Social de Catadores de Lixo sera composto por um
representante, titular e suplente, de cada 6rgao e entidade a seguir indicados:

| -
Il -
I -
IV -
V-
VI -
VIl -
VIl -
IX -
X -
XI -
Xl -
Xl -

Casa Civil da Presidéncia da Republica;

Ministério da Educagao;

Ministério da Saude;

Ministério do Trabalho e Emprego;

Ministério da Ciéncia e Tecnologia;

Ministério do Meio Ambiente;

Ministério da Assisténcia Social;

Ministério das Cidades;

Ministério do Desenvolvimento, IndUstria € Comércio Exterior;

Gabinete do Ministro de Estado Extraordinario de Seguranga Alimentar e Combate & Fome;
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidéncia da Republica;
Banco Nacional de Desenvolvimento Econémico e Social; e

Caixa Econdémica Federal.

§ 12 O Comité podera convidar representantes de érgaos da administragdo federal,
estadual e municipal e de entidades privadas, inclusive organizagdes né&o-
governamentais, para 0 acompanhamento dos trabalhos.

§ 22 A coordenagdo do Comité sera exercida em conjunto pelos representantes do
Ministério das Cidades e do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinério de
Segurancga Alimentar e Combate a Fome.

§ 32 Os membros do Comité serdo indicados pelos titulares dos 6rgéos e entidades
representados e designados pelo Ministro de Estado das Cidades.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

Brasilia, 11 de setembro de 2003; 1822 da Independéncia e 1152 da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
José Graziano da Silva
Olivio de Oliveira Dutra
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